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de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais são publicitadas no sítio da 
Internet da entidade.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 10.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administra-
tivo.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

17 — Critérios de ordenação preferencial
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de ordena-

ção preferencial a adotar são os constantes do artigo 27.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019.

17.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º da referida 
Portaria, aos candidatos com deficiência deve ser observado o disposto 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e pela Lei 
n.º 4/2019, de 10 de janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 28.º da Portaria 
n.º 125A/2019, de 30 de abril.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Pardilhó é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Pardilhó, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido por 
18 meses para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 
e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, por extrato, bem como no sítio da Internet deste Agrupamento 
de Escolas de Pardilhó e na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.
pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série.

24 de maio de 2019. — A Diretora, Lurdes Conceição Miranda Fi-
gueiredo Pereira.

312331734 

 Escola Secundária de Paredes

Aviso n.º 10033/2019
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 e na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 

e na alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos propostos para exclusão do 
procedimento concursal publicitado pelo Aviso n.º 7229/2019, de 24 
de abril, para, querendo, se pronunciarem sobre a intenção de exclusão, 
em sede de audiência dos interessados, nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo, no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República. Para o efeito, 
deverá ser utilizado um formulário próprio disponível nos serviços 
administrativos da Escola Secundária de Paredes e na área dos editais 
do portal www.esparedes.pt.

2 — A lista dos candidatos propostos para exclusão, com a respetiva 
fundamentação, encontra -se afixada em local visível e público das ins-
talações da Escola Secundária de Paredes, estando também disponível 
para consulta na página eletrónica da escola, na área dos editais, em 
www.esparedes.pt.

3 — Informa -se ainda que as listas dos candidatos admitidos, com e 
sem relação jurídica de emprego público, se encontram também dispo-
níveis em local visível e público das instalações da Escola Secundária 
de Paredes e na página eletrónica da escola, na área dos editais, em 
www.esparedes.pt.

4 — Os candidatos admitidos que não são detentores de relação ju-
rídica de emprego público serão, oportunamente, convocados para a 

realização do primeiro método de seleção (Prova de Conhecimentos). A 
referida convocatória visará também todos os candidatos propostos para 
exclusão que não possuam uma relação jurídica de emprego público e 
que, após a audiência dos interessados, venham a reunir os requisitos de 
admissão ao concurso, assim como os candidatos com relação jurídica 
de emprego público que tenham optado pela realização dos métodos de 
seleção Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica e que estão 
indicados na respetiva lista com a alínea a).

5 de junho de 2019. — A Presidente do Júri, Gracinda Fátima 
Carvalho Sousa.

312360092 

 Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor

Aviso (extrato) n.º 10034/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de 3 (três) postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
carreira e categoria de assistente operacional, tendo em vista 
assegurar necessidades permanentes, e constituição de reserva de 
recrutamento interna para o mesmo posto de trabalho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, 
tendo em vista assegurar necessidades transitórias.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Diretor do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, de 23 de maio de 
2019, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despacho 
n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da Administração Escolar proferido 
em 25 de fevereiro de 2019, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 43 — 1 de março de 2019, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal co-
mum para preenchimento de 3 (três) postos de trabalho para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas de Ponte Sor, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP;
b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de 

nascimento) ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o 
grau de complexidade 1, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 86.º da LTFP;

c) A título excecional, no presente procedimento concursal é admissí-
vel em substituição do nível habilitacional, a relevância da formação ou 
experiência profissionais conforme o n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.

3 — Formalização das candidaturas:
3.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do 

dia seguinte ao da publicação do presente aviso na Bolsa de emprego 
público (BEP).

3.2 — Forma — As candidaturas deverão ser submetidas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado 
eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos Humanos 
da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > PND — Proc. con-
cursais comuns > Formulário de candidatura no portal da Direção-Geral 
da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) e formalizadas através da 
entrega, nas instalações dos Serviços Administrativos do Agrupamento 
de Escolas de Ponte de Sor — Escola Secundária de Ponte de Sor — Rua 
General Humberto Delgado — 7400 -259 Ponte de Sor, ou enviadas pelo 
correio, para a mesma morada, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor até ao 
último dia do prazo para apresentação das candidaturas.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, o presente aviso é publicitado no sítio da Internet deste 
Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor e na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série.

23 de maio de 2019. — O Diretor, Manuel António Cardoso Dias 
Andrade.
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